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Concede revisão geral anual da

remuneração dos seNidores públicos

efetivos da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás, relativamente à data-

base de maio de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos efetivos, ativos, inativos e seus pensionistas, da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás, relativamente à data-base de maio de 2019, em conformidade com o

índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado em 2018.

___ 0, Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1° desta Lei, o valor do

vencimento ou do subsídio dos servidores públicos efetivos, ativos, inativos e

pensionistas, fica majorado em 3,43% (três inteiros e quarenta centésimos por cento),

a partir de 1° de maio de 2019.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento

próprio do Poder Legislativo.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos, porém, à 1° de maio de 2019.

do mês de

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em Goiânia, aos dias

de 2019.

L-/~_A/l
Deputa~~ieira

Presidente

<6Ç~
1° Secretário
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Justificativa

A presente propositura tem a finalidade de conceder, aos servidores

efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, revisão geral de sua

remuneração, relativamente à data-base de 2019.

Trata-se de uma justa reinvindicação dos seus servidores do Poder

Legislativo Goiano visando recompor as perdas salarias resultantes da desvalorização

do poder aquisitivo da moeda, medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor

(INPC), ELABORADO PELO Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

No caso, a variação deste índice no exercício respectivo foi de 3,43%,

sendo este percentual que serviu de base para a formulação da presente propositura,

para a qual pedimos o apoio dos ilustres Pares.

Registre-se que o impacto financeiro mensal desta medida será de R$

....-"1:. 492.568,91 ( quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e

noventa e um centavos) e tem adequação com os limites legais para despesas com

pessoal, conforme estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração do

ordenador de despesas em anexo.

Por tais razões, contamos com o apoio para a aprovação desta

importante matéria.
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PROCESSO . 2019001868/2019001869.
INTERESSADO . SINDISLEG

Solicita que seja feito o pagamento da data base 2019,

ASSUNTO . referente à inflação 2018 no percentual de 3,43% - índice. nacional de preços ao consumidor - INPC, aos servidores
efetivos, aposentados e pensionistas.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Considerando o teor dos autos, INFORMO que as despesas previstas

no presente pedido, nos valores e características elencados abaixo, possuem previsão

orçamentária específica e adequada na Lei Orçamentária Anual da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, referente ao exercício de 2019.

CARACTERISTICAS DA DESPESA

Objeto: Reajuste da inflação de 2018 no percentual 3,43% para os servidores desta
casa de leis.

Dotação Código da Dotação Natureza de Valor Mensal
Despesa Estimado

25 2019.0101.01.031.4001.4001.01.100.90 -
R$ 492.568,91

28 2019.0101.09.272.0000.7001.01.100.90 -

PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

EXERCICIO VALOR ESTIMADO (R$)
2019 R$ 492.568,91/mês (Quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos

e sessenta e oito reais e noventa e um
centavos oor mês).

Diretoria Financeira/Assessoria Adjunta à Diretoria Financeira
Alameda dos Buritis, 231 • Setor Oeste. CEP: 74.115-900 - Goiânia.Goiás

edilson.silva@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br I+55 (62) 3221-3040
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

Item Descrição Valor
A Verbas que incidem Data-Base 11.723.896,66
B EncarQos Patronais 1.200.652,11
C Verbas + Encaraos (A+Bl 12.924.548,77
D 13° Salário (C/12) 1.077.045,73
E Férias (1/3 constitucional) ((C/3)/12) 359.015,24
F' TotalGeralpara Correção 14:360.609,74
G INPC 2018 3,43%

H ,l' Impacto Mensal- Correção (F X G) 492.568,91

Impacto no Relatório de Gestão Fiscal

Exercício Receita Corrente Líquida Projetada* Impacto

2019 22.808.904.200,82 0,0173%

2020 24.169.069.203,53 0,0254%
2021 25.197.503.427,12 0,0254%

*Obs.: A projeção da Receita Corrente Líquida se baseia na
Lei nO20.245, de 26 de julho de 2018 (LDO/2018).

Sendo o que há a informar, subscrevo.

Goiânia, 04/09/2019.

Diretoria Financeira/Assessoria Adjunta à Diretoria Financeira
Alameda dos 8uritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Goiás

edilson.silva@al.go.leg.br I portal.al.go.leg.br 1+55 (62) 3221-3040
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ALEG
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a estimativa de impacto orçamentário-financeiro,

exarada pela Assessoria Adjunta de Finanças, DECLARO que a despesa solicitada

possui Adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA -, o

Plano Plurianual - PPA - e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO -, em atendimento

aos artigos 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Goiânia, 04/09/2019.

z Carlos de Moraes
Secretário-Geral da Presidência

Ordenadorde Despesas

Diretoria Financeira/Assessoria Adjunta à Diretoria Financeira
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Goiás
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Concede revisão geral anual da

remuneração dos servidores públicos

efetivos da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás, relativamente à data-

base de maio de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica concedido revisão geral anual da remuneração dos servidores

públicos efetivos, ativos, inativos e seus pensionistas, da Assembleia legislativa do

Estado de Goiás, relativamente à data-base de maio de 2019, em conformidade com o

Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado em 2018 .

.-~ Art .. 20 Em decorrência do disposto no art. 1°.desta lei, o valor do

vencimento ou do subsídio dos servidores públicos efetivos, ativos, inativos e

pensionistas, fica majorado em 3,43% (três inteiros e quarenta centésimos por cento),

a partir de 1° de maio de 2019.

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão à conta do orçamento

próprio do Poder legislativo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos, porém, à 1° de maio de 2019.

do mês de

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em Goiânia, aos dias

de 2019.

Dep~ieira
Presidente

<ÇU~UÍiUI~
1°Secretário
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Justificativa

A presente propositura tem a finalidade de conceder, aos servidores

efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, revisão geral de sua

remuneração, relativamente à data-base de 2019.

Trata-se de uma justa reinvindicação dos seus servidores do Poder

Legislativo Goiano visando recompor as perdas salarias resultantes da desvalorização

do poder aquisitivo da moeda, medida pelo fndice Nacional de Preços ao Consumidor

(INPC), ELABORADO PELO Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

No caso, a variação deste índice no exercício respectivo foi de 3,43%,

sendo este percentual que serviu de base para a formulação da presente propositura,

para a qual pedimos o apoio dos ilustres Pares.

Registre-se que o impacto financeiro mensal desta medida será de R$

492.568,91 ( quatrocentos e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e

noventa e um centavos) e tem adequação com os limites legais para despesas com

pessoal, conforme estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração do

ordenador de despesas em anexo.

Por tais razões, contamos com o apoio para a aprovação desta

importante matéria.



PROCESSO . 2019001868/2019001869.
INTERESSADO . SINDISLEG

Solicita que seja feito o pagamento da data base 2019,

ASSUNTO . referente à inflação 2018 no percentual de 3,43% - índice
nacional de preços ao consumidor - INPC, aos servidores
efetivos, aposentados e pensionistas.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

CARACTERISTICAS DA DESPESA

Objeto: Reajuste da inflação de 2018 no percentual 3,43% para os servidores desta
casa de leis.

Dotação Código da Dotação Natureza de Valor Mensal
Despesa Estimado

25 2019.0101.01.031.4001.4001.01.100.90 -
2019.0101.09.272.0000.7001.01.100.90

R$ 492.568,91
28 -

Considerando o teor dos autos, INFORMO que as despesas previstas

no presente pedido, nos valores e características elencados abaixo, possuem previsão

orçamentária específica e adequada na Lei Orçamentária Anual da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, referente ao exercício de 2019.

PROGRAMAÇAO DA DESPESA

EXERCICIO VALOR ESTIMADO (R$)

2019 R$ 492.568,91/mês (Quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos
e sessenta e oito reais e noventa e um
centavos por mês).

t
Diretoria Financeira/Assessoria Adjunta à Diretoria Financeira

Alameda dos Buritls, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Golás
edilson.sllva@al.go.leg.br Iportal.al.go.leg.br I+55 (62) 3221-3040
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Item Descrição Valor

A Verbas que incidem Data-Base 11.723.896,66

B Encaraos Patronais 1.200.652,11

C Verbas + Encaraos (A+B) 12.924.548,77

O 130 Salário (C/12) 1.077.045,73

E Férias (1/3 constitucional) «C/3)/12) 359.015,24

ti ;Total .Geralpara Correção
. .14.360.609,74

G INPC 2018 3,43%

'li Impacto Mensal - Correção (F X G) 492.568,91

Impacto no Relatório de Gestão Fiscal

Exercícío Receita Corrente Líquida Projetada* Impacto

2019 22.808.904.200,82 0,0173%

2020 24.169.069.203,53 0,0254%

2021 25.197.503.427,12 0,0254%

*Obs.: A projeção da Receita Corrente Líquida se baseia na
Lei nO20.245, de 26 de julho de 2018 (LDO/2018).

Sendo o que há a informar, subscrevo.

Goiânia, 04/09/2019.

Diretoria Financeira/Assessoria Adjunta à Diretoria Financeira
Alameda dos Burítis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900. Goiânia.Goiás

edilson.silva@al.go.leg.br I porta\.al.go.leg.br 1+55 (62) 3221-3040
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a estimativa de impacto orçamentário-financeiro,

exarada pela Assessoria Adju~ta de Finanças, DECLARO que a despesa solicitada

possui Adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA-, o

Plano Plurianual - PPA - e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO -, em atendimento

aos artigos 15,16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Goiânia, 04/09/2019.

z Carlos de Moraes
Secretário-Geral da Presidência

Ordenador de Despesas
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